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LEI Nº 1177, DE 04 DE JUNHO DE 2018. 

 

 

 

 

Súmula: Denomina Centro Esportivo 

Educacional Recreativo e de Lazer localizado na 

Rua Raimundo Mioranza. 

 

 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E 

MANDO PROMULGAR A SEGUINTE 
 

 

 

 

LEI: 

 

 

 

Art. 1º. O Centro Esportivo Educacional Recreativo e de Lazer localizado na Rua 

Raimundo Mioranza, fica denominado de “CENTRO ESPORTIVO EDUCACIONAL 

RECREATIVO E DE LAZER ALFREDO BADOTTI”. 

  

Art. 2º.  A denominação passará a constar nos documentos públicos expedidos 

pela Municipalidade; 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

      Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 


